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RELATORIA: Vereador Douglas R. Gerviack

| - RELATORIO

Vem a apreciagdo desta Comissédo, para examinar a constitucionalidade, a
juridicidade e a técnica legislativa, nos termos do art. 76 do Regimento Interno da
Camara Municipal, a Subemenda Modificativa n° 002 a Emenda Aditiva n°® 004, ao
Projeto de Lei do Executivo n° 007/2026.

A tramitagdo da referida proposicdo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissdes de
Legislagao, Justica e Redacgéo Final e de Educagao, Saude e Assisténcia para analise,

conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatorio.

I -VOTO DO RELATOR

A proposicéo ndo apresenta vicio de iniciativa, tampouco afronta dispositivos da
Constituicdo Federal, da Constituicdo Estadual ou da Lei Organica do Municipio. A
matéria versa sobre organizagdo administrativa interna e funcionamento de 6rgao
colegiado, encontrando amparo no art. 30, inciso |, da Constituicdo Federal, que confere

ao Municipio competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local.

Portanto, a luz desses dispositivos legais, ndo vejo nenhum ébice que impeca a

tramitacéo desta matéria e sua votagéo no Plenario da Camara.

No que concerne a técnica legislativa, a matéria obedece aos ditames da Lei
Complementar n.° 95, de 1998, que dispde sobre a redagéo, elaboragéo e alteragéo das

leis.
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Haja vista o que se acaba de expor, voto pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa da matéria em aprego, deixando para douta Comissdo de
Educacao, Saude e Assisténcia a analise quanto ao mérito.

E o meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissodes, 12 de maio de 2026.

~

Douglas igo Gerviack
lator
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PARECER N.° 047/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comissdo de Legislacdo Justica e Redagédo Final: Douglas de Almeida: PELAS
CONCLUSOES DO RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comisséo de Legislagao,
Justica e Redacéo Final.

Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 13 de maio de 2026.
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